
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

CONTRÁTO N9 7612015 PREGÂO PRf,Sf,NCIAL NS 41l2015

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVÍDA, JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A
EMPRESA: CLINICA GERÁL E HOMEOPATTICA DR. ARTEMIO CARDOSO DA SILVA LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIo DE coRoNEL vIvIDA pessoa jurídica de direito
público, com sede na Prâça Ângelo Mezzomo, s/ne, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPI

sob o ne 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Frank Ariel
Schiavini, inscrito no CPF sob o ne 938.371.1,09-72 e RG ne 5.767.644-2, iuntâmente coÍn o

FUNDo MUNICIPAL DE sAÚDE DE coRoNEL vlvtDA - PARANÁ, pessoa juridica de direito
público, com sede na Rua Romário Mârtins, 154, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob
o ne 08.906.533/0001-49, neste ato representado pela Diretora do Fundo Municipal de Saúde
Sra. Liliane Guarrezi Fontanivê, inscrita no CPF sob o na 047.309.719-22 e RG nq 7.586.860-
0, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa CLINICA GERAL E HOMEOPATTICA DR.
ARTEMIO CARDOSO DA SILVA LTDA, estâbelecida na Rua das Americas, 203 - Centro, na
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e 1o.72a.131/o0ol-43,
neste ato representâda por seu representante legâl, sr. Artemio ruraci cardoso da silva,
inscrito no CPF sob o Íre 422.561,.600-25 e RG na 501.796.219-1, doravante designada
CONTMTADA, estando as partes süjeitas às normas da Lei Federal na 10.520 de 17 iulho de

2002, Lei Municipal ne 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho

de 1993 e subsequentes âlterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria,
ajustam o presente Contrato em decorrênciâ do Edital de Pregão Presencial n.a 47/2075,
mediânte as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - OBIETO
o p*r""t" c""t."t" tem por objeto a PRESTAçÂO DE SERVIçOS MÉDICOS EM

REÚMATOLOGIÂ PARA ATENDIMENTO DA POPULAçÃO DO MUNICIPIO DE CORONEL

VIVIDÀ de acordo com as quantidâdes e demais especiÍicações constantes a seguir:
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LOTE ITEM ONTD UN DEscRrÇÀo VL UNIT VL TOTAL

1 1 12,0 MÊs

SERV!COS MEDICOS PARA

ATENDIMTNO EM REUI\4ATOLOGIA

NAS QUARTAS FEIRAS, DAS 08:00H
AS 12:00H

6.000,00 72.000,00

§ 1e) Os serviços serão prestados no Centro Municipal de Saúde Dra' Câldisse De Carli, nas

quartas-feiras, no período da manhâ, das 08:00hs as 12:00hs.

§ 2e] A Contratada deverá realizar no mínimo de 16 consultas por quarta-feira'

cúusuLA sEcuNpA - coMPETÉNclAs
§ 1S) DA CONTMTADA:
i.1 írra o dese-penho das atividades, objeto da presente contratação, a Contrâtade dêverá

manter profissionàis qualificados e desiSnados a ocupar a devida função, sendo ela responsável

pelos atos profissionais de seus ,ndicados.
i.z Of".t"a atendimento médico de qualidade, ou seia invesrl8ando e registrando

procedimentos em prontuário público, segundo normàs.do Sistemã Unico dê saúdê (cârtão

!.U.S.1, p.""..uu"nd'o de manáira compJtrvel e legivel â investiSâçào e a ética médica'

garaíiindo a quatidaae de seu atendimento em conformidade com as Normas 0pêracionais de

Atendimento à Saúde.
1.3 Prestar as informações necessárias aos serviços de auditoria e controle de procedimentos

do MunicÍpio, sobre possíveis discoÍdâncias nos procedimentos médicos
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§ 2E) DA CONTRATANTE:
2.1 Honrar financeiramente os serviços contratados.
2.2 OfeÍtaÍ ao contratado os sistemas de iníormação, bem como, meios de coleta de

informações sobre os sistemas nos postos de atendimento ambulatoriâl.
2.3 Auditar o cumprimento dos parâmetros de qualidade e resolutividade do presente contrato
mediante as informações do Sistema Gerencialde Saúde, da Auditoria médica e de pesquisas de

satisfaçâo realizadas com usuários a qualquer tempo.
2.4 Permitir livre acesso aos funcionários da Contratadâ, às dependências da Contratante, onde

serão prestados os serviços de atendimento.

cLÁusuLA TERCEIM - DAS coNDIcôEs cERAIs
§ 1ol Os atendimentos deverão seí prestados a todo e qualquer indivÍduo que dele neaessitar,

dando-se prioridade, quando for o caso, às crianças, idosos e gestantes.

§ 2a) Caberá à CONTRÁTADA o deslocamento de seus profissionais até os locais onde serão
realizados os serviços, ficando sob responsabilidade da mesma, veículos e sua manutenção e

demais despesas decorrentes do deslocamento.

§ 3el Os serviços serão executados em estrita obediênciâ ao presente Contrato, devendo ser

observadas integral e rigorosamente o Editâl de Pregão Presencial n.q 41/2015 e anexos,

proposta da coúTMTADA, especificâçóes, passando tais documentos e outros Serados até a

ássúatura deste Contrato, a fazer parte integrânte do presente instrumento, para todos os fins

de direito.

CLÁUSULÁ OUARTA- PRECO

O *I". t"t"f d" p.*;te c;ntrato é de R$ 72 000,00 (setenta e dois mil Íeais), sendo o valor

mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

§ 1q) Os preços unitários a serem pagos pelos serviços ora ajustados são os constantes da

proposta de pÍeços apresentâda pela C0NTRATADA

§ zô1 o p"girn"nto áe quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto do presente

ãÃí.rto .í.".a pot.onta exilusiva da CoNTMTADA, inclusive os demais encarSos inerentes

à completa execução do presente Contrato

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

§ 1)*T Cil.*d, d"t"ú f***r à contratante, mensalmente' relatórios completos dos

i"-ío, 
"*aar,raot, 

nos quais deverão constar, no mínimo' datâ e horário' nome do atendido'

tiDodeetendimentorealizâdo,mateÍiâis/medicâmentosutilizados'informaçõesquantoà
àíá,*r-.ã."iá" " 

outt"t irtc"a"t p"'ti'"nt"t em câda caso' para conterência' Após â

"paorrçao 
p"lJ gestor do contiato, a Contratada deverá emitir a nota fiscal do período

correspondente, para liberação do pagament0

a z;i-i;;tti; à" 
""ta 

fisial/htura estará condicionada à apresentação do rel,tório mensal

ãÃ.'ria n"*" Termo de Referência, pela contratada, no primeiÍo dia útil, subsequente ao

;é.r,t;; à" mês, referente à prestaçã; do serviço, e à análise e aprovação do mesmo' pelo

*"ri". à" i"""ri", a"signado pela Contratânte S;ndo que este Sestor autorizârá a contrâtada

I r,.oceaer à emlssao dinota íiscal/fatura, uma vez apróvado o relatório mensal apresentado.

; i;;à;;;;';;i;ã;;,pi"*"t al, nào sela aprovaào pelâ.contratante deverá ser rereiro e

entregue pará ânálise e posterior aptou'ção p"lo gestoÍ do contrato' ficando à ContÍatada

;;;;ãà;'d";;*" a nota fiscalTfátura tottàtponã"nt"' até a obtenção dâ aprovaçâo do

5'i-nj-ã. prgu."n,o. serão realizados mensalmente' até o 10e (décimo) dia útil do mês

;r;;ú"1;-" prestação de serviços, a emissão da notâ fiscal/fatura representativa dos

servicosrealizadosnoperiodo,q,e"la,"refere,bemcomo,dianteaâpresentaçãoda
documentaçào necessária pâra a liberacào do oaeamenlo

§ v)';;;ã il;;" refàrentes à exectrção dãs.serviço'.::l',"i1-11^E:dl:l deverão ser

ir"rrá-á". In*r"r."nte, em duas vias, ioístderado parà efeito de fâturamento a quantidade e
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a modelidade de procedimentos realizados pela CoNTMTADA, mediante fiscalização do
Município.
§ 6a) A C0NTMTADA deverá executar mensalmente serviços médicos, obedecendo os limites
estabelecidos no edital. Quândo não forem executados os serviços referidos a CONTMTANTE
efetuará o pagamento relativo somente aos serviços executados.
§ 7q) Caso se verifique eÍro nâs notâs Íiscais, o pagamento será sustado até as providências
pertinentes serem tomâdas porparte da proponente.
§ Bq) A iniciativâ e o encarSo do cálculo das notas fiscais será da CONTMTADÁ, cãbendo a

CONTRATANTE apenas a verificação do resuttâdo obtido. No caso de erro de cálculo pela
contratada, será cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à mesma as notas fiscais.

§ 9e) 0 pagamento será efetuado através da Tesouraria da C0NTMTANTE, diretamente em
conta corrente bancária aberta em nome do beneficiário.
§ 10a) Em caso de não cumprimento pelâ contratada de disposição contrãtual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior soluçâo, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.
§ 11e) Nenhum pagamento será feito à contrâtâda que tenha sido multada, antes de paga ou
relevada a multa.

CLAUSUIII SEXTA - REATUSTE

§ 1P) Durante o período de vigência do contrato os preços unitários dos procedimentos não
softêrão qualquer espécie de reajustamento.

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO E CONDICÔES
O prazo da prestação de serviços é de 12 ldoze) meses, iniciando em 03 de iunho de 2015,
com término em 02 de iunho de 2016.

§ 1e) O prazo de execução poderá ser prorro8ado por iguais e sucessivos perlodos, limitado a

60 (sessenta) meses, desde que haia acordo entre as partes e sejam observadas as normas
legais em vigoÍ.
§ 2al Caso hara prorrogação, os valores podeíão ser reaiustados pelo INPC acumulado nos

últimos 12 (doze) meses.

CLAUSUIf,I OITAVA - EXECUCÃO DOS SERVICOS

§ 1e) A Contrâtâda deverá se responsabilizâr por todas as despesâs de transporte de seu

pessoal, uniforme, EPls, combustÍvel, alimentaçã0, mão de obra, incluindo impostos, encâr8os

sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, para a realização dos serviços, objeto desta

contrataçâo.
§ 2p) A Contratada responderá por quaisquer danos ou preiuízos causados por seus

empregados e/ou prepostos à Contíatante e/ou a terceiros, podendo tais pÍejuizos, caso não

haja ressarcimento ante or, serem descontados dos pa8âmentos devidos à Contratânte'

§ 3e) A Contratada deverá zelar pelo asseio dos seus empregados e do local, podendo einda a

Contratante exigir a substituição daqueles empregados que não se portarem condignamente e

com urbanidade no desempenho de suas funções.

§ 4sl A Contratada fica responsável pelo pagamento dos trabalhos realizados por seus

profissionais.
§ 5e) A Contratada deverá indicar representante, com poderes parâ atuar junto à Contratente,

no acompanhamento dos serviços realizados e nâ solução de eventuais problemâs verificados

durente a sua execução.

§ 6a) A ação fiscalizadora da CONTMTANTE seÍá exercida de modo sistemático e permanente,

de maneira a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualiÍicações previstas no

contrato.
§ 7oJ Para a execução dos serviços, deverá a Contratada utilizar-se de mão de obra com vínculo

ãontratual que oÚedeça a legislação vigente, em especial, a trabâlhista e previdenciária' e

outras pertinentes, conforme o câso,

F
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a) O não cumprimento da carga horária estabelecida no edital pelo profissional médico,
acarretará no desconto proporcional as horas fâltantes, serão descontados os minutos e
horas de atÍaso.
b) Na absoluta impossibilidade de comparecimento âo trabalho o profissional deverá
comunicar â diretora do Departâmento de Sâúde, assim que possível. No caso dâ atitude se
tornar hâbitual âcarretara sanções e penalidades na forma da lei-

§ 89 A CoNTRATADA se obriBa a respeitar, ritorosamente, na execução deste Contrato,
le8islaçâo trabalhista, fiscal e previdência, bem como normas de higiene e segurança, por cuJos
encârgos responderá unilaterâlmente.
§ 9e) A C0NTMTADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deveÍá comunicar à SecretâÍia de
Saúde do município quaiquer anormalidade verificada na execução dos serviços ou, ainda, no
controle técnico dos mesmos, e qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a sua
qualidade e execução dentro do prâzo pactuado.
§ 104) A CONTMTANTE poderá determinar a paralisação dos seryiços por motivo de relevante
ordem técnica e de segurança ou no caso de inobservância e/ou desobediência às suas
determinâções, cabendo à CONTMTADA quando as razóes da paralisação lhe forem
imputáveis, todos os ônus e encaÍgos decorrentes.
§ 11q) A CoNTMTADA deverá relacionar-se de forma cordial, fraterna, colaborativa e
participativa em nome do bom andemento dos serviços. Não existirá estratificação hierárquica
entre os integrantes das equipes de serviço, resguardândo a âutonomia no limite do direito
individual que não ponha em risco o bom andamento dos trâbâlhos.

CLÁUSULA NONA - AUDITORIA E ACEITACÀO DOS SERVICOS

§ 1e) A Contratante, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de

inspecionar, auditar e âvaliar a qualquer tempo, a execução dos serviços e o local da execução,

sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos e as instalações, equipamentos, livros e

documentos, devendo a contratada prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados
pela fiscalização.

§ 2a) A âção fiscalizadora da Contratante será exercida de modo sistemático e permanente, de

maneira a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e quâlificações previstas no contreto.

§ 3rl A CONTMTANTE efetuara a auditoria mediante Sistema Gerenciâl Informatizado de

Procedimentos de Saúde, que estará a disposição da CoNTMTADA e desiSnará um auditor
para acompanhar o atendimento dos serviços da empresa contratada.

§ 4q) Os atendimentos médicos que forem alvo de reclamações dos usuários serâo âvâliados

pelo Setor de Auditoria, Controle e Avaliâçâo. Se for comprovada má qualidade no

atendimento, falhas ou falta de respeito com os pacientes, será aplicada multa de 2% (dois por

centoJ sobre o valor mensal do contrato e a empresa vencedora será notificada, sendo que se

repetirem âs reclamações serão aplicadas as penalidades tais como, stlbstituição imedieta do

profissional que cometeu o ato pela empresa prestadorâ do serüço, cabendo a CONTRATANTE

não aceitar mais o profissional prestando serviços por tempo indeterminâdo- Caso a

CONTMTADA não encontre outro profissional para substituir o penalizado, será rescindo

contrato.
§ 5e) Mensalmente será emitido relatório pela Secretaria de Saúde do Município sobre os

âtendimentos realizâdos pela CONTRATADA, de foÍma a comprovar a conformidade com as

especiÍ'icaçôes, e cumpridas todas as cláusulas e condições do Contrato, fazendo o recebimento

dos serviços.
§ 6q) Ser devidamente constatada em auditoria realizada nos serviços, pela C0NTMTANTE,

.oni"nt"-"nt" com preposto da contratada, credenciado para essa finalidade, â exetidão de

todos os serviÇos obietivados e de estârem eles em conformidade com as especificações e

dêmâis elementos constantes deste contrato, do Edital e de seus anexos.

Se, porém, forem âpontadas irregularidades, imperfeições, erros ou omissões na execução dos

serviços, a contratada se obriSâ a providenciar a sua imediata regulaÍizâção.
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Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pela Secretaria de
Saúde da CONTRATANTE.

§ 1q) Sem prejuízo da plena responsabilidade da C0NTMTADA perânte a CONTMTANTE ou
terceiros, todos os serviços contratados estarâo sujeitos â mais ampla e irrestrita fiscalização a
qualquer hora, por pessoas devidamente credenciadas pela C0NTRATANTE.
§ 2o) A C0NTMTADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelâ C0NTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender pronta e irrestÍitamente.
§ 3e) A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a fazer
cumprir, rigorosamente, as condições, qualidades e especificações previstas no Contrãto e seus
anexos, que a CONTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos.
§ 40) Os serviços impugnados pela CONTMTANTE no que concerne a suâ execuçào, nào serào
faturados, ou se forem, deverâo ser glosados nas faturas. lustificar os motivos das glosas
mediante emissâo de relatório e direito de contraditório.

CLAUSULA pÉcrMA pRIMEtRT{ - sEGURos E RESPoNSABTLIDADE
Parágrafo único - A CoNTMTADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em
qualquer caso, por danos e prejuízos que eventualmente venham a sofrer a CONTMTANTE,
coisa propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execuçâo dos serviços, correndo
às suas expensas, sem responsabilidâde ou ônus para a C0NTRATANTE, os ressarcimentos ou
indenizações que tais danos ou prejuízos possâm motivâr. A responsabilidade da
CONTMTADA é integral para os serviços contratados, nos termos do Código Civil Brasileiro
não sendo a fiscalização dos serviços motivo de diminuiçâo de sua responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RETENCoES. MULTAS E PENALIDADES
À CONTMTADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, que couberem à mesma.

§ 1a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administrâção direta do Município de

CoronelVivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurârem os

motivos determinantes da punição, a pesso4 física ou jurídica, que praticar quaisqller atos
previstos no artigo 7a da Lei Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002.

§ 2e) A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser âplicada iuntamente com âs multas
aqui previstas, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa, conforme seguel

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contratada dar
causa ao cancelamento do contrato,
b) Multa de 20lo [dois por cento] sobre o valor total do contrato, por diâ de atraso, no câso da

contratada não cumprir qualquer uma das clausulas do edital e ou contrato, até o limite
mríximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se_á por cancelado o contrato.

§ 3q) Constituem hipóteses que podem determinâr adoção das sançôes de suspensão e

declaração de inidoneidade:
d) inexecuçào total de obrigáções contraluais:
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
c)de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visândo â frustrar os objetivos da licitação (são exemplos de

ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar

documentos com falsidâde ideológica, oferecer amostras diversas da contratadâ, realizar

combinações indeüdas, do tipo iogo de planilhâs ê arranios escusos, entre outras)j
e) demonstrem não possuir idoneidade pâra contratar com a Adminisração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.

0 má qualidade no atendimento médico.

§ 2q) Da aplicação de multa câberá recurso à CoNTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a contar

da data do recebimento da respectiva notificâção, mediante prévio recolhimento da respectiva

multa, sem efeito suspensivo, até que seia devidamente efetuâda justificativâ exposta; a

CONTMTANTE iulgará, no prazo máximo de 3O (trinta) diâs, procedente ou improcedente a

tC-r)----,.-
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penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida
pela contratada será devolvida pelo MUttlcÍplO, no prazo d.e L2 (doze) dias contados da data
do julgamento.

§ 3e) Verificada qualquer infração do contrato, a CONTMTANTE, independente, de notificação
judicial, poderá rescindir o contrato.
§ 4a) Suspensão do direito de licitar e contratar junto a CONTMTANTE, pelo pÍazo de até 2

[dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da Contratada,
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma.

§ 5q) Declaração de inidoneidâde para licitar e contratar junto a C0NTMTANTE na ocorréncia
de rescisão de pleno direito do Contrato pelâ falênciâ da empresa contratada ou da rescisão
administrativa do contrato por culpâ dâ mesma quando a nâtureza e as caracteríSticas da
infração se revistam a juízo da CONTMTANTE, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos
casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do
interesse do Serviço Público

clÁusulÂ DÉcIrr{A TERcETRA - suspf,NsÃo pE pAcAMENTo
O MUNICÍPlO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, sempre
que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do prese[te contrato
e bem assim no caso da CoNTMTADA se recusar ou dificultar à CONTMTANTE a livre
fiscalização dos serviços, na forma prevista na Cláusula Décima Primeira, ou ainda, no caso de
paralisação dos mesmos.

cLÁusuLA pÉcrMA oUARTA - REscrsÂo
O presente Contrato podeÍá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipótesesl
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) liquidação iudicial, concordâta ou fãlência da C0NTRATADA;
cl se a CoNTRATADA, sem prévia autorização da CONTMTANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contreto;
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n.a 8.666/93.
§ 1el A CONTMTADA indenizârá a CoNTMTANTE por todos os prejuízos que estâ vier a

sofrer em decorrência da rescisâo por inadimplemento de sua obrigações contratuais.

§ 2e) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a

CONTMTANTE poderá efetuar o pagãmento compatível à CONTRATADA:
a) dos serviços corretamente executados e auditados.
b) de outras parcêlas, a critério dâ CONTMTANTE.

§ 3al Declarada a rescisão, a CONTMTADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos parã retirar-
se do local dos serviços.
§ 40) No caso da CONTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente

Contrato, ficará a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes

fixados em 30%o (trinta por cento) do valor do Contrato.

cúusulÂ DÉctMÂ outNTA - DlsposrcôEs cERAts
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições Serais.
aJ Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
câráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da C0NTRATANTE.
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma altuma, sub empreitar os seryiços objeto deste
contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser reâlizada por profissionais a

ela vinculada.
c) A CONTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trâbalhista,
providenciaria, comercial, civil ou fiscâ1, inexistindo solidariedade da CoNTMTANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuÍzos causados
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a tetceiros.
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cLÁusuLA pÉcrMA sExrÁ - sucEssÃo E FoRo
As partes firmâm o presente instrumento em 02 [duas) vias de igual leor e forma na presença
das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que orâ
ficou aiustâdo, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do
Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualqueÍ
mudança de domicílio da CONTMTADA que, em Íazão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notincação, citâção inicial e outras medidas
em direito permitidas.

Coronel Vivida, 25 de maio de 2015.

fit*'
Fran
Pre to L4

CO R^

Testemunhas:

)iavini
rpar
E

Fundo Municipal de Sâúde
CONTRATANTE

Artemio,uraci Cardoso da Silva
Clinica Geral e Homeop. Dr. Artemio
CONTRATADA
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TolalLzando por rorne@dôí:

Nas condiçÕes de sua píoposla e do edlâr

Náo acudiÍam n leÍessádôs pâíâ os itehs ni 123e203 se.doosmesmos DESERTOS
Os lss n',19 52 111 112.113 163 e 212 ío6m considerádos FRÂCASSAOOS.
co.orer\Íúdâ l9demaiode 2015 F.ãnk Â,iel scàiâúni PÍeêib Munrcipar.
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coôralo ô'7612015-Pre§ãô Prcsênc]âln'41/2015- Conlálanlê: Úuniclpro de coíonel
wida lnrârenle @m o Fundo Municpal de Sâúde Co.lralãdâ: cllNlc,q GÉRAL
E HOMEOPAÍT]CA DR. ARTEMIO CAROOSO OA SILVA LTOA iNSCÍiIâ NO CNPJ §Ob

no 1072S131/0001-43 Oblêto pÍeslaÉo de sêMçG médú3 êm ÍêumálololE para

âreÕdLheôro dâ popúrâÉo dô MuniclpD de co.onel\Íúda valoÍ tolal: R§ 72 00000
(sêtenta ê dok mlÍeais) Prâ2o dê prestãÇãô dê sê Ços: 12 (doz€) mesês, de 03 dê
júnho dê 2015 a 02 dêlunho dê 2016 coÍorel\íüda.25 de tuô dê 2015 F€nkariêr
schavrô, Preíê(o MúnciDár Lirianê Guãíêzi Fonlâniw Flndô Municipal dê saúde

r'd fivo ô' 02 conlÍato fo 1122014 - Pt.gà. Prcsen.iá nc 65/2014 Conlrâlantê
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDÁ-PR-CONIÍAIâdA ROYAL & SUNÁLLIANCE
SEGUROS (BRASTL) SA.. CNPJ sob n! 33065699/0001 27 Conlome solicrtaÇáo
dâ @nirálanle mêdiãnre ofcio n'0rí2015 dê 10 de ãbrir de 2015 e o estâbê ecido na
cláusulâ ouinta. paÍagralo l. do co.lralo ô! 112/2011 fÉ prorogadô a Mgénda dê
lôdos os dens conslanlês dã.pólcê n'20000940 com lnicrc a pâr( Í do dia 07 delunho
de20153téodiâ07delulhode2015 OvalortolaldoadrvoédeRS I 570 12(uhmr
qu'nhenlose selenra reàis eõoze cenravos) o varo. aluarizadod. presenrecontato no

112l2014 fcã ârtêíãdo para Ri 7.237.32 (selê milduzenlos ê o l€ntâ e sele rcãis e lr nla
€do's@nravos) Pemane@m 

'nalreÍadas 
as dêma's dáusulês do conlÍab n" 112,201.1

de 06 de jlnho de 2014 coóner\Ívidâ,25 de maio de 2015 FEnk ader schiavrn

PREGÁo PRESENcTÀL l{. o2z2o1 s

a PÍerêirúrá Múnicipaidê cruzêiro do rqúáçúPR lomã pÚbricoq@íâÍá ÍêálErnolo€lê
dalaâbaro LoláÇâo na modál dade de Pregão Pêsendá|, dê â6rdo 6m á. ondiçóês
pâdi.u aÍesõo Edtur dâ Lê' n'3.ffii93 suâs slleÍaçôes e dcma s nomas em úgor que

OBJEÍO Aqu'sÉo de malena psra manúenÉode poços síesbnos no municlpio dê

OÂÍAE HORÂDEÀAERÍUR 1í06/20I5 às 09 00 lôove hoÍás).
CRITÉR OS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lol6.
ENÍREGADE EDIÍAL E TNFORMAÇÕES O Edilâle.êus anêxos podem rer elhdos

ou átrávés dâ rebpãgê hnpr/tuw.quzeÍodoiguácu p.govb/ ê dêmáir inromáçôes
árrávé3 do rerêfore (0146) 3572,3013, rar (0u46) 35723001 ê emarr licía€@ôno@

cÍue Ío do louaçüPR em 2sdê má o de 2015.
GELCENOIR LEIRLAS DA SILVA

IERrlO OE RÉsc§ÀO DO LoTE,TEH 03.
CONTRÂTO O7Z2OIS.PREGÃO EIEÍRôNICO 015'20'5

o MUNTCPTO DE CRUZETRO OO IGUAÇU - PARANa pessoâ juídie dê d reilo
público lnlemo. nsrilo no MF/CNPJ 95539230/0001-44 com sêdê ãAv 13dê máio.
906 - Cento - resrâ odâde dê Cuêno do lguagi - PaÍaná nesrê alo í.pGsenlado
pe o Preieito MunicpãlLU|Z ALBERIKASÍENER PONTES, b.ãsllêÍo, @ôâdô ponadoÍ
do RG 6.,136 06+3 CPF:]33.120049,0,{ e dê oúÍo rado a em!êsâ TNOVATüEO

COMERCIOOE MEOICAMENTOSLÍDA-lrE.lnscdla noCNPJsobof 09 235 600/0001
13, doÉvanre dêhomrnadâ coNTRÂÍaoa nêsle alo ÍêpÍêsênEde poÍ sou procurádor
s JHONAT N BON|. pônâdor do RG 2105024§27 SJSTRS ê, CPF: 01673S.32G59.
rém jusro ênrê siesreTêmo de Rescisáo conlÍatuâI, rcsdwm Íâsdndn o Loiê 034 dô
Côn(Íalo de Éômeclrento s.b.! 072015 e oulràs avênÇ.s @dlanle as Clálsulás e

CLAUSULA PR|ME RÂ- DO OBJEIO - ConlÍa(açâo de 6ôp@sa(s) êspêcrárlzâda(s)
pãÍá ô íôm.imênro dê mêdlárentos, Lolês ú.34,53 91.92. 131 fiA 162,172 210
213.223 234 249 251,252,253 254 255 256 261,215,294.310 312,313 323 343
351.312 313.341 conlom€ dêsoilo no ânêxo l.
CLAUSULÁ SÉGUNOA- DO DISÍRATO- Por ío.çá da pÍesêniê rêscisáo. as pan6s dão
poÍremôado o íoúec mênio do emanôsentêdô Lolô/rrem 3.4 do c.niralo 0721201EE
Prê!ão ElelÍônm 016/2015 nada úeis rêndo a Íeclana umã dâ oúÍa. a qualqus trlulo
e em q ualq uer éDo@ efeÍê^rê a É loleríêm Íôlálivamenle â s ob rig a9ões a sslmid â s no
ãjuste oB res.indido. mantêndô-sê o mnlralo pelas msmau cláusulas ê condiÉes dos

CLAUSULÁ ÍERCÉ|RA - D0 FORO - PaÍa dnimtr quêíões o undas do Dreôente
instrurento. as pádes êlegêm o íorô da ComaÍé dê Oois vznhos - PãÉná @m
êxclusao de qualq€Í oúÍo poÍ má s pnvbqiado q@ seF.
É poÍ *laem de âcôÍdo @m lodãs âs @ndiOóes e lêmos ãquiexpllclos, assinam as
pãíês ô prêsonlê i$lrumnlo êm duas (02)ü6 de gualteÍe roma, jun(a@nie @m

Cuero do lguãçu rgde maiode 2015

Ad rc n'01 conlErô no 113/2014 - PÍêqào Presencia no 65/2014 Contrãlanre
MIJNICIPIO OE CORONEL VIVIOA-PR 

'ONIÍAiâdA 
CONSSUS CORREÍORÁ

DE SEGUROS LTDA, CNPJ sob nq 03 277.452/00001-27. Coniore sorElaÉo da
contÍãlanle medianle oício nq 023/2015 de 19 de mao dê 2015 e o êstabêlecido na
Clá!§úa quinl., paÍagÍáío 1'do Côntato i'113/2014 l\€ pÍoÍogado a vigênciá de
lodos os úeôs conslaÍÍês dê âpóll@ no 1002306005125 @m inic o a paÍlrr do drâ 07 de

lunho de 2015 álé o di.06 de agosto de 2015 o vãlorloraldo ádilivo é dê R$ 773.,14
(seteenlos e selênlá e oilo.êâis e quãÍentâ e quâtÍo @nlavos) O valoÍ alualEado dô
pEsênIê conrÍaro n'1lí201,í f€ álteÍado pa.a R$ 2 878,44 (dois mloiloenlos ê
setenlâ e oito Íeals e q!árenia e qu.tro entâvos). PêÍroreem inalEÍadas a3 demais
cráusurasdocônlÍaron!113,4014 de06delunhode2o1,l coÍonel\Ívdâ,25demáo
dê2015 FrânkÁnêlschiavni PÍeÍeilo Mrnic Dâr

RESUT'O OE COIITRÁÍO

conirâron'752015-PÍêgàoPesenoarn'.02015 Coh(Íalanle: Municrp ode Co.onêl
\rivúa ContÍaladar LB CONSTRIIÇoES E EMPREENOIMENTOS LTDA-ME, nsciG
noCNPJ 3ob no 797079720001-70 objelo: lomecimenlo de esta@s em 6ncíêto pÍé-

moldâdos paÍa á Es@ra Mun'opâr07 dêsêtêmbÍo. valo, rolal Ri4200000 (quáenta
a:30«ínr6)diãs.corone \ívda. 25dê máode20l5.

Fmnkand scniavini. PGíeno Muniopâl
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